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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS
ABUSIVOS. ÍNDICE SUPERIOR A 12% (DOZE POR
CENTO)  ANUAIS.  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  IMPLICA
IRREGULARIDADE. MULTA  DE  10%  (DEZ  POR
CENTO)  POR  INADIMPLEMENTO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
SÚMULA DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO.

- “"A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade".”  (Súmula 382 do
Superior Tribunal de Justiça).

- Quanto à multa de 10% pelo inadimplemento, tratando-se
de inovação recursal, não deve ser conhecida tal alegação.

V I S T O S

Trata-se de Apelação Cível interposta por Frederick Leonardo dos Santos,
contra sentença que julgou improcedente a Ação de Revisão de Contrato proposta em face do
Banco BMC S/A.

Na  decisão  guerreada  (fls.  247/248  verso),  o  Magistrado  de  primeiro  grau
julgou improcedente o pedido autoral, condenando o demandante ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com a ressalva do §3º,
do art. 98, do NCPC. 

Inconformado, o promovente recorreu (fls.253/259), defendendo a abusividade
dos juros remuneratórios superiores ao limite de 12% ao ano, bem como a ilegalidade da
cobrança de multa de 10% pelo inadimplemento. 

Com base no exposto, pugna pelo provimento da irresignação, com a reforma
da sentença e a inversão da sucumbência. 
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Contrarrazões às fls. 264/275, nas quais alega o apelado o desrespeito ao princípio da
dialeticidade. No mais, pugna pelo desprovimento do apelo. 

Manifestação ministerial às fls. 285/288, pelo não conhecimento do recurso, ante a
inobservância à dialeticidade.

É o relatório.

 DECIDO

Inicialmente, rejeito a alegação de desrespeito ao princípio da dialeticidade. 

Ora, em que pesem as confusas razões expostas no recurso de apelação, verifico que
o recorrente rebelou-se em face da abusividade dos juros remuneratórios e da multa contratual. 

Assim, quando se percebe ter havido a insurgência do apelante contra o conteúdo
sentencial, não há que se falar em inobservância ao mencionado preceito. 

O insurgente, em sede apelatória, afirma que os juros remuneratórios estariam sendo
exigidos excedendo o limite de 12% (doze por cento) anuais.

Ora, a cobrança de juros em patamar superior a 12% (doze por cento) anuais,
teto  este  desejado  pelo  recorrente,  por  si  só,  não  enseja  abusividade,  conforme  orientação
consagrada na Súmula 382 do STJ, in verbis:

"A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade".

Ante  do  exposto,  concebo  que,  estando  os  juros  fixados  regularmente,  não  há
indébito a ser restituído.

Ademais,  quando  à  multa  de  10%  pelo  inadimplemento,  verifico  tratar-se  de
inovação recursal, razão pela qual não conheço tal argumento. 

Ainda que assim não fosse, infiro que o contrato prevê a multa moratória de 2% (fls.
144, 159, 173, 189).

Posto isso, não merecem acolhimento as alegações recursais formuladas.

Com  essas  considerações,  com  base  no  art.  932,  IV,  alínea “a”,  do  CPC,
DESPROVEJO O APELO.

 Ato  contínuo,  majoro  os  honorários  advocatícios  para  R$  1.300,00  (um  mil  e
trezentos  reais),  a  serem  pagos  pelo  promovente,  observando-se  a  gratuidade  judiciária
anteriormente deferida.
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P. I.  Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de novembro de 2017. 

Gustavo Leite Urquiza
Juiz Substituto
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